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e a Preservação do Equilíbrio 
Contratual

Fernando Cesar Ferreira Viana 1

O tema em questão trata da importância da função social do con-

bem expressa pelo atual Código Civil ao dispor que a liberdade de con-

função social do contrato amplia a abordagem da liberdade contratual em 
seus efeitos sobre a sociedade, e não apenas no campo das relações entre as 

interesse privado com o interesse da coletividade.

De plano, cabe assentar que o aplicador do direito moderno não 

-

que extrapola a individualidade e que adentra na seara do interesse da co-
letividade.

Mas a função social do contrato não deve negar a força obrigatória 
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efeitos, limitando-os aos interesses da coletividade.
A relativização do pacta sunt servanda -

tendimento do Superior Tribunal de Justiça quando, por exemplo, passou 

qual os menos favorecidos têm seus direitos supostamente garantidos e 
suas obrigações exaustivamente expressadas; em que o liberalismo atropela 
o interesse da coletividade ao impor obrigações onerosas para aquele que  
adere ao pacto negocial.

-

-

-
to e da função social, veio reforçar o Código de Defesa do Consumidor 

para os $ns ora enfocados, considerando-se os interesses comuns, em vista 

-

via de regra, pudesse ser extirpada ou mesmo ponderada pelo Código de 

-
vil, diploma destinado a regulamentar os contratos de forma geral.
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É claro que a invocação de resolução por onerosidade excessiva 

-
tratual, bem como que se veri$que a onerosidade excessiva para um dos 

daquela modi$cação.

prova da imprevisibilidade, mas somente de mera e simples onerosidade 

fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas tem funda-

caput, da 

previsão dos rebus sic stantibus e, sim de revisão pura decorrente de fatos 
posteriores ao pacto, independentemente de ter havido ou não a previsão 
ou possibilidade de previsão dos acontecimentos. Para que o consumidor 

Se o contrato de plano de saúde permite a substituição unilateral 
da rede credenciada, por exemplo, temos uma manifesta absusividade 
contratual, na medida em que o estatuto consumerista veda a estipulação 
de vantagem desproporcional ao consumidor por violação de expectativa 

-

como pano de fundo.
Em outro exemplo, pergunta-se se a operadora do plano de saú-

de internação em hospital não conveniado. Parece-nos que, à luz da pre-
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das despesas no montante equivalente ao que a operadora despenderia em 
um hospital conveniado de padrão equivalente. Cuida-se de exemplo elo-

reconhecimento do direito dos menos favorecidos de rever obrigações que 
oneram e inviabilizam a execução do contrato.

Trata-se de um direito valioso a ser amparado, pois somente pela 
informação poderão as partes menos esclarecidas satisfazer de modo pleno 

Federal reconhece a importância do respeito aos direitos dos consumido-

de permitir que os consumidores possam fazer suas opções de consumo, 
especialmente quando se apresentam em situação de hipossu$ciência. Des-

dever de informar - notadamente após o famigerado plano de incentivo 
à adaptação dos contratos aos ditames da lei reguladora -, a operadora 

um contrato de plano de saúde deve ter plenamente preservado o direito 
-

as vicissitudes contratuais.

sociedade,  a função extremamente legalista e engessada impede a efetiva 

tem o dever de decidir de acordo com os valores mais relevantes para a so-
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na República Federativa, entre eles a dignidade da pessoa humana.
Nesse passo, a ação civil pública atua no campo de reivindicações 

sociais e da concretização de direitos e garantias fundamentais previstos na 
Constituição Federal, bem como na ordem infraconstitucional. O amparo 
aos direitos difusos e coletivos, como o direito do consumidor, se efetiva 

qual impera a responsabilização transparente dos causadores de danos à 
comunidade. O avanço social de uma democracia passa, necessariamente, 

e valores consagrados pela via tradicional dos ditos representantes eleitos, 

passam a se servir do poder outorgado pelo povo.

-

individual e, acima de tudo, de uma compreensão positivista e legalista do 
Direito, como se o magistrado fosse um servidor automatizado e indife-
rente à realidade social.

-

ou milhões de ações de consumidores que questionam o descompasso de 

-

expectativas não podem ser frustradas pela parte contratada. O interesse 

o acesso à saúde, assegurando-se contra eventuais riscos. Por seu turno, 
o interesse da operadora deveria ser o de prestar os serviços contratados 
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É no contexto dessa relação, marcada pelo trato sucessivo de suas 
prestações, dependência e expectativa quanto à segurança de determina-

surpresa aos consumidores, obrigando-os a adotar soluções que invaria-
velmente chegarão a desistência do contrato, ou de conformismo, para os 
poucos que ainda podem arcar com as mensalidades.

Conclusão

um de seus Poderes para garantir a igualdade das partes contratantes, com 

seu agente estatal legitimado, que tem a missão, dentro das regras de razoa-

-

u


